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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Septuagésima Sexta Sessão Ordinária do Tribunal Regional Eleitoral, 
no ano de 1995.

002. cinco (17.10.95), nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes
003. os Excelentíssimos Senhores: Presidente, Desembargador Mauro Jordão de
004. Vasconcelos; Vice-Presidente, Desembargador Agenor Ferreira de Lima; Juizes de
005. Direito, Dr. Roberto Ferreira Lins e Dr. Eduardo Augusto Paurá Peres; Juristas, Dr.
006. José Newton Carneiro da Cunha e Dr. Carlos Alberto de Britto Lyra; Procurador
007. Regional Eleitoral Dr. Joaquim José de Barros Dias, ressalvada a ausência do Juiz do
008. Tribunal Regional Federal Dr- Petrúcio Ferreira da Silva, comigo, Leonor Pinho
009. Jordão, Diretora Geral foi aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o
010. Desembargador Mauro Jordão de Vasconcelos externou seu pesar pelo falecimento do
011. Sr. Pedro Ferreira da Silva, irmão do Dr. Petrúcio Ferreira da Silva, ocorrido hoje,
012. determinando que fossem encaminhados à família enlutada votos de pesar, aos quais se
013. associaram todos os demais membros desta Corte e o Procurador Regional Eleitoral. A
014. seguir, o Desembargador Presidente passou à leitura dos seguintes expedientes:
015. TELEGRAMA da Gerente do Conselho Estadual de Cultura comunicando que desde o
016. último dia 03.10.95 foi empossado como presidente daquele Conselho o poeta Marcos
017. Accioly. DESPACHO: “Votos de congratulações, ao novo Presidente.”; OFÍCIO N°
018. 256/95, do Presidente da Câmara Municipal do Limoeiro, encaminhando cópia da
019. Emenda n° 05/95, à Lei Orgânica do Município, a qual altera o número de Vereadores
020. à próxima legislatura. DESPACHO:"Ciente. Ao Setor competente."; OFÍCIO N°
021. 306/95, do Juiz da 15a Zona Eleitoral - Cabo, encaminhando cópia da Emenda n°
022. 01/95, aprovada pela Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho, a qual aumenta o
023. número de vereadores à próxima legislatura. DESPACHO: "Ciente. Ao Setor
024. competente.”; CONVITE do Comandante do Segundo Comando Aéreo Regional
025. Major Brigadeiro - do - Ar, José Marconi de Almeida Santos, para visita às instalações
026. do Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo -
027. CLNDACTA - m. DESPACHO: "Agradecimentos"; REPRESENTAÇÃO protocolada
028. sob o n° 011796, oferecida por Afonso Aurélio Novaes e Ulisses de Souza Ferraz,
029. filiados ao Partido Social Democrático - PSD, em Floresta, com pedido de correição
030. parcial no Cartório da 72a Zona Eleitoral - Floresta. DESPACHO: "À Corregedoria
031. para as providências cabíveis.". Em seguida, o Desembargador Presidente passou a
032. relatar os seguintes processos da Classe I - Feitos Administrativos: PROCESSO N°
033. 7588/95, no qual Cristiani Vergetti Padilha Galindo, Auxiliar Judiciário, Classe "A", 

' 034. Referência NI - Dl, requer seja declarado vago o seu cargo, a partir de 21.08.95, em
035. decorrência de ter tomado posse em outro cargo público inacumulável - Técnico
036. Judiciário do TRT - 6a Região. Em sessão de 11.10.95, o julgamento foi convertido em
037. diligência para a juntada da declaração de bens da requerente. Foi juntada a declaração
038. de bens da requerente. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o pedido.”; PROCESSO
039. N° 7552/95, no qual Telêmaco José e Silva Pereira Simões, Atendente Judiciário,

001. Às dezessete horas do dia dezessete de outubro do ano de mil novecentos e noventa e
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043. arquivamento de sua declaração de bens e a expedição da certidão de tempo de serviço.
044. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o pedido, de acordo com o parecer da
045. Procuradoria Regional Eleitoral."; PROCESSO N° 7553/95, no qual Márcia Pedrina
046. Basílio Lima, Auxiliar Judiciário, Classe "A", Padrão IH, do Quadro Permanente da
047. Secretaria deste Regional, requer a declaração de vacância do seu cargo, a partir de
048. 21.07.95, em face de posse no cargo inacumulável de Técnico Judiciário do Tribunal
049. Regional do Trabalho da 6a Região. DECISÃO: "Unanimemente, deferido o pedido de
050. acordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral."; PROCESSO N° 7470/95,
051. no qual o Juiz da 35a Zona Eleitoral - Bezerros, solicita a prorrogação do prazo de
052. permanência da Auxiliar de Cartório Maria Alacoque Ramalho dos Santos. DECISÃO:
053. “ Unanimemente, deferida a permanência por mais um ano.”; PROCESSO N°
054. 7516/95, no qual o Juiz da 117a Zona Eleitoral - Olinda, solicita a prorrogação do
055. prazo de permanência da Auxiliar de Cartório Necy Tolentino Tavares de Lira .
056. DECISÃO: “ Unanimemente, deferida a permanência por mais um ano.”; PROCESSO
057. N° 7795/95, no qual o Juiz da 101a Zona Eleitoral - Jaboatão dos Guararapes, solicita a
058. prorrogação do prazo de permanência do Auxiliar de Cartório Severino Francisco da
059. Silva. DECISÃO: "Unanimemente, deferida a permanência por mais um ano.";
060. PROCESSO N° 7806/95, no qual o Juiz da 97a Zona Eleitoral - Riacho das Almas,
061. solicita a prorrogação do prazo de permanência do Auxiliar de Cartório Geraldo Simões
062. da Silva (Chefe de Cartório). DECISÃO: "Unanimemente, deferida a permanência por
063. mais um ano.". Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão, do que, para
064. constar, eu, ,Diretora Geral da Secretaria, mandei lavrar a presente, que,
065. lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
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